
Regulamento Concurso Cultural de Treze de Junho de 2013

1. O Concurso Cultural de Treze de Junho de 2013 ("Concurso Cultural") é promovido pela
BestRadio Brasil (BRB), da Sollun Promoções e Produções Artísticas LTDA  ME (SOLLUN),
com sede na R. Heitor de Morais, 231, Perdizes, São Paulo, SP, CEP 01237000; inscrito no
CNPJ/MF sob o n.º 000.511.174/000119, e será realizado das 21h do dia 06 de junho de 2013
às 21h do dia 13 de junho de 2013, sendo aberto à participação de todas as pessoas físicas
residentes em território nacional.

2. Este Concurso Cultural tem caráter exclusivamente cultural, se desenvolvendo sem qualquer
sorteio ou operação assemelhada, nem vinculação de seus participantes à aquisição de
qualquer bem e/ou utilização de qualquer serviço mediante pagamento, respaldado pelo artigo
30 do Decreto Lei 70.951/72, sendo certo que o prêmio será entregue aos participantes, autores
das frases mais criativas e/ou originais ligadas ao tema mencionado.

3. Estarão aptos a participar as pessoas que enviarem para claquete@bestradiobrasil.com um
frase em conformidade com o tema: “O que você faria com Kristen Stewart na estrada?”. Cada
pessoa poderá participar com apenas 1 (uma) frase.

4. Serão consideradas válidas apenas as frases enviadas para claquete@bestradiobrasil.com
com nome, cidade e estado dentro do período das 21h do dia 06 de junho de 2013 às 21h do dia
13 de junho de 2013, horário de Brasília.

5. A BRB não tem qualquer ingerência sobre o funcionamento e ferramentas, não possuindo ou
assumindo qualquer responsabilidade por seu mau funcionamento, impossibilidade de envio e
recebimento do email.

6. A BRB se reserva o direito de desclassificar os comentários que não preencham todas as
condições previstas neste regulamento e suportadas por informações completas e precisas,
independentemente de qualquer obrigação de comunicar os participantes a respeito desta
desclassificação.

7. Será contemplado somente um participante, com este recebendo um DVD do filme Na
Estrada.

7.1. Em nenhuma hipótese o prêmio poderá ser convertido em dinheiro ou trocado por qualquer
bem, produto, serviço ou direito.

8. Os vencedores serão escolhidos segundo os critérios de avaliação:
 frase mais criativa; e
 adequação ao tema;

9. A apuração e avaliação serão feitas por uma comissão julgadora formada a critério da BRB.



A apuração será realizada na sede do BRB, indicada no item 1 acima.

10. O nome dos ganhador será divulgado ao vivo no Programa Claquete do dia 13 de junho de
2013, a partir das 21h, horário de Brasília, e será divulgado no endereço eletrônico
http://www.bestradiobrasil.com/, no dia 13 de junho de 2013, a partir das 22h, horário de
Brasília.

11. A BRB entrará em contato com o ganhador por email, para que informe, no prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteis, seus dados pessoais para efeito de entrega do prêmio, sob pena de
perda do direito de recebimento ao prêmio.

11.1. É de total responsabilidade do ganhador informar de forma correta e completa seus dados
pessoais, sob pena de não ser possível a entrega dos prêmios, ficando a BRB isenta de
qualquer responsabilidade.

12. Os prêmios serão encaminhados aos ganhadores no endereço informado por estes, em até
7 dias corridos contados da data do recebimento do email de resposta à comunicação da
premiação. A BRB não se responsabiliza pela entrega dos prêmios caso o endereço esteja
incorreto ou incompleto, bem como não se responsabiliza por qualquer problema ou falha nos
serviços prestados pela empresa utilizada para o envio dos prêmios.

13.  Caso a BRB não tenha êxito na entrega dos prêmios, os respectivos ganhadores deverão
entrar em contato através do email claquete@bestradiobrasil.com no prazo máximo de 180
(cento e oitenta dias) dias a contar da data de publicação do resultado do Concurso Cultural,
sob pena de perda do direito a receber o prêmio.

14. Excluemse da participação no presente Concurso Cultural os funcionários, diretores ou
gerentes tanto da BRB, quanto de suas empresas coligadas, controladas ou controladoras
direta ou indiretamente, e os cônjuges e parentes daquelas pessoas acima mencionadas até
segundo grau, bem como das agências de propaganda e publicidade envolvidas, pessoas
jurídicas e demais pessoas ligadas diretamente ao Concurso Cultural.

15. A simples participação neste Concurso Cultural implica total conhecimento e aceitação
deste regulamento, bem como de seus termos e condições, pelos participantes ou seus
responsáveis.

16. A BRB não poderá ser responsabilizada por frases enviadas em atraso, nem por
problemas, de qualquer tipo, em redes de computadores, de telecomunicações, servidores ou
provedores, equipamentos de computadores, hardware ou software, erro, interrupção, defeito,
atraso ou falha em operações ou transmissões para o correto processamento de inscrições.

17. Todos os horários descritos neste documento estão definidos conforme horário oficial de
Brasília.



18. Quaisquer dúvidas, divergências ou situações não previstas neste regulamento serão
julgadas e decididas de forma soberana e irrecorrível pela comissão julgadora. Em caso de
dúvidas a respeito do presente Concurso Cultural, encaminhar um email para
claquete@bestradiobrasil.com.


